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De autoria do Vereador ENIVALDO RAMOS

DE FREITAS,  o presente projeto de lei altera a Lei Complementar 482/09, que dispõe

sobre a  manutenção de imóveis  vagos e  desabilitados,  edificados ou não;  e regula  a

arrecadação e a aquisição da propriedade, pelo Município, de imóvel abandonado, para

estabelecer valores de multa em Unidades Fiscais do Município.

A propositura encontra sua justificativa às fl.

04 e vem instruída com documentos às fls. 05/07.

É o relatório.

PARECER  :  

O projeto de lei complementar em exame se

nos afigura  revestido da condição  legalidade no que concerne à  competência  (art.  6º,

“caput”), e quanto à iniciativa, que no caso concreto é concorrente, (art. 13, I, c/c o art. 45),

sendo os dispositivos relacionados pertencentes à Lei Orgânica de Jundiaí.

A matéria é de natureza legislativa, eis que

propõe determinar o valor das multas em Unidades Fiscais do Município  (UFM), com a

finalidade de garantir uma correção dos valores ao longo do tempo, através de índices

específicos,  evitando  assim,  a  correção  monetária  dos  valores  numéricos  fixos

estabelecidos anteriormente. 

A UFM,  que  corresponde  ao  índice  oficial

para a correção da dívida ativa e para o cálculo de vários tributos, visa proporcionar uma

unificação do padrão quantitativo, tornando mais harmonioso o diploma legal, uma vez que

já está prevista no código Tributário do Município, assim como um valor de multa.



 Quanto  à  matéria,  trata-se  de  cunho

urbanístico,  de iniciativa concorrente amparada pela Constituição Federal,  que embora

não abranja no caput do art. 24 a competência para legislar ao Município, em seu art. 30, I

e II, confere ao Município a competência para legislar sobre assuntos locais, bem como, a

competência suplementar para legislar, no que couber, sobre tudo aquilo que a União e o

Estado legislam. 

 Para  corroborar  com  o  entendimento,

trazemos a colação de excerto da ADI 0109376-31.2020.1.00.0000, que disserta acerca do

tema. Senão, vejamos:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

DIREITO  URBANÍSTICO.  PLANEJAMENTO  E

USO DO SOLO URBANO. §§ 1º A 4º DO INC.

VII  DO  ART.  180  DA  CONSTITUIÇÃO  DO

ESTADO DE SÃO PAULO. RESTRIÇÕES AOS

MUNICÍPIOS  PARA  A  DESAFETAÇÃO  DE

ÁREAS  DEFINIDAS  EM  PROJETOS  DE

LOTEAMENTO  COMO  ÁREAS  VERDES  OU

INSTITUCIONAIS.  OFENSA  DIRETA  À

CONSTITUIÇÃO  DA  REPÚBLICA.

COMPETÊNCIA  LEGISLATIVA

CONCORRENTE ENTRE UNIÃO, ESTADOS E

DISTRITO  FEDERAL  PARA  DISPOR  SOBRE

DIREITO  URBANÍSTICO.  COMPETÊNCIA

LEGISLATIVA  DOS  MUNICÍPIOS  PARA

TRATAR  DE  MATÉRIA  DE  INTERESSE

LOCAL. OFENSA AOS INCS. I E III DO ART. 30

E  ART.  182,  DA  CONSTITUIÇÃO  DA

REPÚBLICA.  INCONSTITUCIONALIDADE

FORMAL  RECONHECIDA.  1.  É  direta  a

contrariedade  à  repartição  de  competência

legislativa  traçada  pela  Constituição  da

República, ainda que essa análise se ponha em

pauta o cotejo das normas infraconstitucionais.

Precedentes.  2.  Os  Municípios  têm

competência para legislar sobre assuntos de

interesse  local  compreendendo  o

ordenamento  territorial,  o  planejamento

urbano  e  a  fiscalização  de  áreas  de  uso  e



ocupação  do  solo.  Precedentes.  3.  É

formalmente  inconstitucional  norma  estadual

pela qual se dispõe sobre direito urbanístico em

contrariedade ao que se determina nas normas

gerais estabelecidas pela União e em ofensa à

competência dos Municípios para legislar sobre

assuntos  de  interesse  local,  sobre  os  quais

incluídos  política  de  desenvolvimento  urbano,

planejamento,  controle  e  uso  do  solo.

Precedentes.  4.  É  inconstitucional  norma  de

Constituição  estadual  pele,  a  pretexto  de

organizar  e  delimitar  competência  de  seus

respectivos Municípios,  ofendido o princípio  da

autonomia municipal, consoante o art. 18, o art.

29  e  o  art.  30  da  Constituição  da  República.

Precedentes.  5.  Ação  direta  de

inconstitucionalidade  conhecida  e  julgada

procedente para declarar inconstitucionais os §§

1º a 4º do inc. VII do art. 180 da Constituição do

Estado de São Paulo – Grifo nosso.

(STF  -  ADI:  6602  SP  0109376-
31.2020.1.00.0000,  Relator:  CÁRMEN  LÚCIA,
Data de Julgamento: 14/06/2021, Tribunal Pleno,
Data de Publicação: 24/06/2021)

Ainda, em conformidade com o disposto no

art. 6º,  caput e art. 13, I, c/c o art. 45, ambos da Lei Orgânica do Município, compete ao

Município legislar sobre assuntos de interesse local, suplementando a legislação federal e

estadual, deferindo ao Vereador iniciar essa modalidade de projeto de lei complementar,

que é de natureza concorrente. 

Nesse  sentido,  não  vislumbramos

empecilhos  que  possam  incidir  sobre  a  pretensão.  Relativamente  ao  quesito  mérito,

pronunciar-se-á o soberano Plenário.



DAS COMISSÕES A SEREM OUVIDAS:

Nos  termos  do  inc.  I  do  art.  139  do
Regimento  Interno,  além  da  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  sugerimos  a  oitiva  da
Comissão de Infraestrutura e Mobilidade Urbana.

QUORUM: maioria absoluta (art. 43, parágrafo
único, L.O.J.).

Jundiaí, 09 de Agosto de 2021.
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